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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                    PL 485/2025 

 

 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador Luís Santos Pereira Filho.   

 

Trata-se de PL que dispõe sobre instituição do 

Brasão de Armas do Município de Sorocaba.  

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Destaca-se que Brasão de Armas é um 

símbolo heráldico que representa uma cidade, sendo que, o nome “Armas”, não 

significa armas de guerra (como espada ou armas de fogo), mas significa 

emblema, sinais ou símbolos de identificação. 

 

Sublinha-se que os termos deste PL 

encontram bases na LOM, in verbis: 

 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

 

Art. 3º  São símbolos do Município o Brasão, a Bandeira e o 

Hino, representativos de sua cultura e história, cujo uso será 

regulamentado por Lei. 
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Face a todo o exposto verifica-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida na Lei Orgânica do Município de Sorocaba, sendo 

que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

   

É o parecer.  

 

Sorocaba, 27 de novembro de 2.025. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo  
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